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INDICAÇÃON" b 3t422

INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, JOSÉ
CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR, as providências necessárias, junto ao setor
competente, no sentido de:

Interceder junto à empresa Águas de Araçoiaba, em caráter
de URGÊNCIA, para que a mesma pare de efetuar a cobrança indevida de tarifa
mínima de água, multiplicada pelo número de economias existente no imóvel.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação tem como objetivo, atender pedidos feitos
por muitos munícipes, em especial o Edivaldo Romeu, a este Vereadoq pois
segundo entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, é ilegal a cobrança
de tarifa mínima de água, multiplicada pelo número de economias existentes no
imóvel, quando houver no local um único hidrômetro, todavia a Concessionária
Águas de Araçoiaba, está cobrando, de modo indevido, tarifa mínima de água,

multiplicada pelo número de economias, em imóvel que se há somente um
hidrômetro, sendo necessário que se tome as devidas providências, a fim de cessar

a cobrança indevida por parte da referida concessionária.

Sala das Sessões, 20 de Abril de 2.022.
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